








 	 	MENSAGEM N.º 30/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.




 		SENHOR PRESIDENTE, 


SENHORES VEREADORES:



Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas  Excelências, o PROJETO DE LEI, em anexo, que objetiva a autorização legislativa para	que Município firme Termo de Cooperação Técnica com o Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso. 
O Termo de Cooperação visa o compartilhamento entre Município e INDEA para descentralização e ampliação dos serviços prestados pelo órgão estadual. 
O INDEA implantará posto de atendimento do órgão no Distrito de Vila Cardoso para disponibilização de todos os serviços prestados pelo Instituto de Defesa Animal do Estado de Mato Grosso. 
O Posto de Serviços do INDEA é de eminente interesse público haja vista beneficiará o cidadão, que não terá que realizar o deslocamento para a emissão de documentos da alçada do INDEA-MT, bem como o interesse da autarquia em facilitar a população que terá acesso às ações voltadas para a defesa sanitária animal.
O regime de mútua colaboração será dado com a disponibilização por parte do cooperante que estrutura física e treinamento, ao passo que o cooperado deverá designar um servidor para atendimento à população local na respectiva unidade local de execução – ULE. 
 	Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o Projeto em regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade Administrativa.
 	Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e renovo os protestos de  consideração e apreço.
	
 	 	 	Atenciosamente, 

	 	Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 23 de outubro de 2018..


 	 			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 	 	 		   Prefeito Municipal
 	






 	 	 	PROJETO DE LEI Nº          /2018, DE  23 DE OUTUBRO DE 2018.

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO  CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇAO TÉCNICA COM O INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO INDEA , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS”.


Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, FAZ  SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU  e Ele SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica e financeira com o Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso – INDEA. 
Art. 2.º - O Convênio a ser celebrado com o Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso – INDEA, será em conformidade com o Termo em Anexo, parte integrante da presente Lei. 
 	 	
 		  	Porto Esperidião/MT, 23 de outubro de 2018.
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